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Senhora Pró-Reitora,  

 

Venha através deste, informar a nova Comissão Julgadora do Edital IEL n. 04/2023 - 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE PESQUISADOR DE 

PÓS-DOUTORADO DA UNICAMP NO DEPARTAMENTO DE TEORIA LITERÁRIA 

TEORIA E CRÍTICA LITERÁRIAS, HISTÓRIA E HISTORIOGRAFIA LITERÁRIA, 

LITERATURA GERAL E COMPARADA. 

 

A Chefia do Departamento de Teoria Literária, findo o prazo de inscrição do Edital IEL n. 

04/2023, em acordo com o estabelecido na Resolução GR-022/2016, averiguou o 

conflito de interesse entre os candidatos inscritos e a Comissão Julgadora, composta 

pelos professores do quadro permanente do Departamento de Teoria Literária, Profa. 

Dra. Márcia Azevedo de Abreu, Prof. Dr. Mário Luiz Frungillo, Profa. Dra. Miriam Viviana 

Gárate, resultando no impedimento de todos os docentes previamente designados. 

 

Após verificação de ausência de conflito de interesse entre os docentes do quadro 

permanente do Departamento de Teoria Literária e os candidatos inscritos, a nova 

Comissão Julgadora do Edital n.04/2024 será composta pelos seguintes professores: 

Profa. Dra. Orna Messer Levin, Profa. Dra. Cristina Henrique da Costa, Prof. Dr. Alfredo 

Cesar Melo. 

Atenciosamente, 

 
Profa. Dra. Elena Brugioni 

                                    Chefe do Depto. de Teoria Literária 

                                                      IEL/UNICAMP 

       Matrícula 311160  

 

Ilma. Sra. 

Profa. Dra. Rachel Meneguello 
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